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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. GASEC Nº 09/2021 
 
Salvador, 03 de fevereiro de 2021 
 
 
Senhora Gerente, 

 

Com os melhores cumprimentos, reporto-me à Notificação do TCE/BA/002596/2020, 

que se refere aos autos do Processo TCE/BA/007458/2020, tendo como objeto a 

Auditoria Operacional em Ações Governamentais realizada no âmbito das 

Secretarias Estaduais da Fazenda (Sefaz) e da Administração (Saeb), atinente 

ao exercício de 2019, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro 

Marcus Vinícius de Barros Presídio. 

 

No Relatório da aludida Auditoria foram identificadas as causas para tal notificação, 

conforme achados relacionados abaixo, com recomendação para esta Secretaria do 

Planejamento (Seplan) e outros (páginas 116 e 117): 

 

 Deficiência no processo de programação do orçamento, no que diz respeito à não 

previsão de dotação orçamentária específica, que possibilite a regular classificação 

de despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização, relacionadas à 

substituição de servidor ou de empregado público (Item 2.2.2); 

 

 Deficiência das atividades de controle na Saeb e nas secretarias/órgãos/entidades, 

com vistas a mitigar o risco da não classificação de despesa de pessoal decorrente 

de contratos de  terceirização de mão de obra (direta e indireta) no elemento de 

despesa apropriado (Item 2.2.4);  

 

 

 

À Senhora 

CLÉLIA IRACI ROCHA MACHADO DA SILVA OLIVEIRA 
Gerente da Gerência de Controle Processual (Gecon) 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE) 
Nesta 
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 Entendimento de gestores das secretarias/órgãos/entidades - quanto à classificação 

das  despesas de pessoal decorrentes dos Contratos de Terceirização de mão de 

obra (direta e indireta) - em desacordo com a LRF (Item 2.2.5).  

 

A Seplan, através da Superintendência de Orçamento Público (SPO), responsável 

pela elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pela consolidação das 

programações orçamentárias setoriais e seccionais que compõem a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), ao longo dos últimos anos, vem construindo dispositivos 

legais que definem quais atividades terceirizadas não devem ser consideradas como 

substituição de servidores e empregados públicos (acessórias, instrumentais ou 

complementares; não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano 

de cargos da entidade ou não caracterizem relação direta de emprego), para fins do 

disposto no art. 18 da LRF.  

 

No caso em tela, trata-se do art. 99 da Lei nº 13.973, de 12 de julho de 2018 

(LDO/2019) aqui transcrito: 

 
“Art. 99 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão de obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos, de acordo com o § 1º do 
art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal e aquelas referentes a ressarcimento de 
despesa de pessoal requisitado, serão contabilizadas como “outras despesas de pessoal” 
e computadas no cálculo do limite de que trata o artigo anterior da presente Lei. 
 
§ 1º - Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto a 
execução indireta de atividades que preencham simultaneamente as seguintes 
condições:  
 
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade; 
 
II - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos e 
vencimentos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria em extinção; 
 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 
 
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, não serão considerados os contratos de terceirização 
de mão de obra para execução de serviços de limpeza, vigilância e segurança 
patrimonial e outros de mesma natureza, desde que as categorias funcionais específicas 
existentes no quadro de pessoal do órgão ou entidade sejam remanescentes de fusões 
institucionais ou de quadros anteriores, não comportando a existência de vagas para 
novas admissões ou contratações.” 
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Adicionalmente, reforçando este dispositivo, também no Manual de Processo 

“Elaborar Orçamento Anual”, constante tanto do site da Seplan quanto no Portal do 

Sistema Estadual de Planejamento e Gestão Estratégica (Sepege), no seu Item 4 - 

Orientações Específicas para Elaboração da LOA, Subitem 4.1 - Aspectos 

Programáticos Gerais, letra m) está expresso que se deve “alocar as despesas de 

substituição de servidor na própria Ação em que há previsão da situação, 

observando que os recursos estarão contidos, conforme o caso, na cota de custeio 

ou investimento, e deverão ser classificadas na Natureza de Despesa (ND) 

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização“. 

 

Vale ressaltar que estas Orientações Específicas também são encaminhadas via e-

mail a cada novo ciclo de planejamento orçamentário, quando do início dos 

trabalhos de elaboração da programação anual, visando chamar atenção para 

aspectos mais relevantes desta programação. 

 

Na perspectiva da Seplan, o assunto está devidamente normatizado tanto em artigo 

específico nas LDO quanto em manuais de orientação às Unidades Orçamentárias. 

Cabe ressaltar que são estas unidades - à luz da natureza específica de seus 

contratos, cotejando-os com seus respectivos Planos de Cargos e Salários ou 

equivalentes (caso de empresas públicas) e com a Estrutura de seus Cargos e 

Funções dos Regimentos Internos (caso da administração direta) - que elaboram a 

programação das suas despesas anuais. 

 

Atenciosamente, 

 
ISABELLA DE PAIM ANDRADE 

Chefe de Gabinete 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 03/02/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GWNZMYODAZ
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